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Gabinete.do .MÕNSENHOR GIL 
Prefeito ~ Cr•s'41ndo com lrobalho, <vldondo d• nossa 9•n•• 

LEI • 6 61 . D E 10 D E FEVE R E IRO D E 202 5 

Dl~pUc sobre alter,:,ç,,io tio piso salélrla/ tios 
µruJl.'i.,·iunais ,tu ma,:/~•1ériu µúblku c/u J\1un l,:ípiu 
de J\.fonscnho ,· Gil- PI. ua J0,·11,a que especifica. e 
dá m11rn.,;; pro\lidénc ias. 

O PREFEITO MUN IC lPA L D E M O SENHOR GI L, E..::rn.do do Pim1í. no uso de sutL~ 
mribuiçàé.'lô que lhes. silo conferidas pela Cons.tíluição Fédetal. Constíluíçilo Es:rnduii l e Lei 
O1'g;'.'inicu do Município de Mon:o:.enhor Gil - P I , f ;:1z. :o:.uber que o C.1.-nurn Municipn l up .-ovol• e 1ue cu 
sanciono n seguinte L e i : 

Art . I " F ic:;in , rcnjusrndos os venci m entos dot.: pi-ofi!ó!.si onnís d o mngistêrio público do Mun icl p i o 
de Monsen hor Gil-PI no pcrcCnl ual de 6 ,27u/4, conforme:, Po lí l icn Nac iónal. 

P 11rlig.rnfo único - As dcmuis vnn lngcns dos servidores obcdcccn\o lls di sp<>siçõcs do Pluno d e 
Cãr'f'Cir,1 dos :scrvidot<::s da cducaçiio. 

A rt . 2 ° Fixa. ninda. como sa lário minimo munic ipal o cst.nbelccido nacionalmente, no montante 
de RS 1 .5 1 X.00 (um mi l quinh entos e dezoito) rea is. 

A rl . 3 ~ ·stu Lei c n tru cn\ ví.w,or nu d:uu <lé sua publ icnçüo. com efei to s fi n anceiro::. u partir <lc 
jnneiro ele 2025. rcvogndns ns diSpo:iiiçõc.s e,n contrário. 

Gubinctc do Prefeito Municipa l de Monsenhor Gi l. Estado do Piaui. 1 O de fCvcreiro de 2025. 

EVAN0ROLEAL0E ~~.:«;:.......,_ 
ABR.EU:91 S83691391 ==:--::::.JO.ll-4Jü0" 

EVANDRO LEAL OE ABREU 
Pre feito Municip a l 

Sancionndn. rcg,i s t rnda . numcrnda. pt mu l g,ndn e publicndn n prescmc L ei. n Gabin c1e 
do Prefeito Mun ic i1lnl. sob o númem 661 {se i scentos e sessemn e um). nos dez dins do m& de 
fevereiro de dois mi l e vime e cinco. 

g --­~--°"-­Cl,M.- IWW/>OH llt61 166---..... -.J,.,_ ... _... 
FRANCINAt..00 D E ARAÚJO MORAIS 

Ch f c d e G ..-.blnc t c 

Munldplo de Mon-.enhor GIi - CNPJ Ob ":t'><1.Kl7/0001-00 
Endereço· RYa José Noronha. 7S Centro, Monscmhor G,t PI, CE.P (;4450-000 

l:m.111 e:1bprcfc-ltomg1l@gm;ul.com 

10: 5927DC2839034 

Gabinete .do ... ívi'oNSENHOR GIL 
Prefeito ~ cr .. ,endo ,Qm frQbc;ilt,Q , 1.1.1ldundo d• OQHQ 9ent• 

Disp õe sobro a a lte ra ção do Artigo 3º, 14º, e do Artigo 4º, 

11º, d a Le i n° 450, d e 30 <fe Junho d e 2010, que trat a d a 

crla ç !io do Pólo Unlverslt :1rlo d e Apolo Presencial da 

Universid a d e Aborta do Brasil no município de Mon senhor 

Gll~PI , e d á outras p rov id ê ncias. 

O PREFEI T O M UNI C IPAL D E MONSE IIOR G IL. Estado do Pinui. n o uso de suus 
ntribuiçõcs lcg,;.tis, foz s:1bcr que u fümm:1 Municip;t l aprovou e cu sunciono u scguinlc L ei ; 

A r"I . 1<> • O ~ disr,osi1ivos nbnixo i,~dicados da Lei ,~,> 450, d e 30 de junho de 201 O. possam 
a v igorar co1n as seguintes redações: 

Artigo :3° ... 

14º. o cargo de secre1t1r10 Acadêmico do Polo unrversilárlo de Apoio Presenc ial do Sis1ema 
un1verstdadc Aberta do Brasil poderá ser ocupado por um servidor etcrtvo ou conw;uado 
pelo Município de Monsennor GIH~'I. o qual comprove possuir l'ormação em nível médio ou 
superior, devidamente designado e aprovado pela Coordenaçao do Polo. Este profissional 
ter.1 como at ribuição principa l a,sses:sorar a Coordénação ém lOdas as atlvldadés 
relacionadas .:,o pleno func ionamento do Pólo. Em caso de contratação de prot1sslonal 
externo para exercer a funç.ao de secretário Acadêmico do Polo Universitário. sua 
remuneraçêo será Umitada a até 01 (um) salário mrnimo. conrorme o valor Vigente no 
exercício f inanceiro. 

11º . O cargo de Coordenador Acadêm ico do Polo Unive rsitário de Apo lo Presencial do 
Sistema Unlversid&de Aberta do srasn poderá ser ocupado por um servidor ereuvo ou 
con tratado pelo Mun icípio de Monsenhor Gn-P1. o quat comprove possuir rormaçâo em 
nível superior. Este profissional atuará como Interlocutor fundamental para os assun tos e 
politicas públicas relacionados à educação, abrangendo desde a educação básica até a 
superior. Em caso de contratação de profissional externo para exercer a função de 
coordenador AC3dõmico Cio Polo de Unlverslrárlo Presencial do Slsrnma de Universidade 
Aberta oo 8rasll, suo remuner.:ição será UmltaOo o olé 02 (Ools) salários mínimos. conforme 
o valor vigente no exercício fin,e1ncelro. 

A rl . 2" • Esta Lei c mrn cm vigor na data d e sua publ icação. rcvogandoasc as di spos ições 
cm con ln.'irio. 

Município de: Món$C:nhor GIi CNPJ: 06.554.877/0001 00 
Ender(!oço: Rua José- Noronh.3. 75 Centro. Monsenhor GIi PI, CEP 64450 000 

Em.i11 go1bprrft•itorngil@gm.li1.con1 

Gabinete do 
Prefeito 

Gabinete do Prefei to Municipal de Monsenhor Gil-Pi, 1 O de fevereiro de 2025. 

EVANORO LEAL DE :!,~~~:._<1:~1" 1 

ABREU:915836913 AS•Eu,,,,..,..,,., 
9 l ~;202S.02.l0 1•:29-.JS 

EVANDRD LEAL DE ABREU 
Prefeito Municipal 

Sancionada_. rcgistrada 1 numerada. promu lgada e publicada a presente Lei. no Gabinete 
do Prefeito Municipal. sob o número 662 (seiscentos e sessenta e dois) , aos dez dias do mês de 
fevereiro de dois mi l e vin te e cinco. 

g 
ooc-,,o~~ 

~Ol"'IWJ./0~ 
o..t..c1~.i1~,cuoo ..,_d_.,.~,,,___.ll;t,.p,v,bo 

FRANCINALDO DE ARAÚJO MORAIS 
Chefe de Gabinete 

Munic/plo de Monsenhor GIi CNPJ: 06.554.877/0001·00 
Endereço: Rua José Noronha, 75 · Centro, Monsenhor Gil PI, CEP 644S0-000 

Email: gabprefeitomgil@gmail.com 

IO: 78E4O3CAAE104 

Gabinete _do G'l~"'oNSENHOR GIL 
Prefeito Ç,o-ondo <om 1,obolho, <uódondo do no- gon•• 

D ECR ETO • 012, D E 10 D E FEVER E IRO D E 2025 

D ISPÔe SOBRe A NOMeAÇ; IO De .eRVIDOR 
APUOVADO NO CON U/1SO PÚBU O ReALIZADO 
PELO MUNJC/P/O DE MONSEN/.IOR Ç / L -Pf, A TRAVÉS 
DO EDITAL N"' 002/2016. EJ\.1 CU;\IIP/UMENTO A 
De /SÃO .IUDI IAL PROFeRIDA NOS AUTOS DO 
PROCESSO N º 080165l -69.2022.8. l 8.0 I04. E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O PREFEI T O M N I C IPAL D E MONSENHOR G IL. Estado do Piaut, no u so dn.s 
a tribuições leg;.1is que l.hc si\o conferidas pelo ,1rt . 109. inciso IV. da Lei Orsfü1ic11 Municipal : 

C O NSIDE R ANDO o cumprimento d e sente n ça conlra n Fazenda PUblic.s no Prcx:csso 
n•\ 080 165 1-69.2022.8 . 18.0 104. cm 1r-ãmi1e na Vara Única de Monsenhor il - PI , que dc1crmina a 
nomeuçüo e posse do cundidttto JO É I LTON OOS A NTO S pum o curgo de A~cntc 
Connmi tá.rio de Saúde: 

R ES O r,v E: 

Ar"t . 1° ª ,. ic.;1 pl'ovido o cargo de A gente C ornunle :i rlo d e Sãúd c . eom :í consequ en te 
nomcnçilo de: J OSÉ IL'l~O OOS SANTO S. PF n"' 700.426.673-72. nprovt1do no onc:urso 
Públ ico regido pelo Edit~1I n° 002n.Ol 6. c m cumpri111cnió ia\ dccisi.lo judicial cxumda pclQ MM. J uiz 
<b Var.1 Ú nic;t c.l.1 om;tréá de Monsenhor Gil•P I. nos autos do Processo nº 0801651ª 
69.2022 .8. 18 .0104, 

A.-c . 2° - O noo1ci1do deverá tomar posse no respectivo cari;u e cintar cm c.xcrclciu junto 
;,\ Administraçiio Municipul nc., pr..1zo de uté OS (cln4,:o) dh,s. CQntados du data d.i pQ ·~e . 

A .-c. J • - Os d everes. direitos e rcs1>0nsabi lidadcs do sctvidor ora 11ome,u.lo scr.io tcgit.los 
pe lo ll..cgi,nc Jurldico Único e ·rn1u10 dos Servidores l"llbl icos do Município 1..lc Monsenhor Cil • 
P I. ins1ituido pclu Lei n '-' 3 16. de 11 d e dezembro d e 1999. 

A rt . 4" E:s1c Occrcto c 111 n, c m vigor nn (hHa de suu publicuçiio. rcvogondo-sc ;.-.s 
dispos ições cm contrário. 

Dê ciência. publique-se. 

Gnbinc tc do Ptcfoi10 do Munie lr, io d e Mon!>:cnhor Gil-1>1 . 1 O d~ févcrc:iro de 2025 . 

1<::VAN DRO L EA L D E A BR EU 
Prc fc lro Munlcl1>11I 

Munlclpio dl!!- Mon~e-nhor Gil CNPJ: 06 ";S4.8?7/0001·00 
Enderf'lça: Ru., JosP Noronha, 7S Cenlro, Mcn .. enhor Gil• PI. CEP 6d4SO-OOO 

Em.Jil; R.Jbprclcitomgll@KmJil.com 


